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INDICAÇÃO Nº 934/2023 

Senhor Presidente, 
 
Senhores(as) Vereadores(as), 

 
   

                Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, seja incluído no 

orçamento do próximo ano  ações específicas para a primeira infância. 

1. *Educação Infantil*: Ampliação de creches e pré-escolas, com foco na qualidade 

pedagógica e infraestrutura. 

 2. *Saúde*: Programas de vacinação, nutrição e acompanhamento médico regular para 

crianças de até 6 anos.  

3. *Assistência Social*: Apoio a famílias carentes com crianças pequenas, incluindo 

subsídios e programas de capacitação parental.  

4. *Intersetorialidade*: Coordenação entre os setores de educação, saúde e assistência 

social para um atendimento integrado à criança e família. 

 
Justificativa: 

 
   
               A primeira infância é uma fase crucial para o desenvolvimento humano. 

Durante esse período, as crianças aprendem a se comunicar, a pensar, a sentir e a 

interagir com o mundo ao seu redor.  

             Essa fase é responsável por construir a base para a saúde, o aprendizado e o 

bem-estar ao longo da vida.  

  
 

Câmara Municipal de Alfenas, em 1º de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

TANI ROSE RIBEIRO 

VEREADORA 
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